
INDICAÇÃO Nº 
1977
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente providências no sentido de se estudar a possibilidade de liberar recursos no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), destinados à aquisição de material permanente para o Lar São Vicente de Paulo de Avaré.

JUSTIFICATIVA

O Lar São Vicente de Paulo de Avaré atende pessoas idosas que já não tem condições de gerenciar suas vidas e que não possuem recursos financeiros para se manter.

Oferecer este atendimento diferenciado a estes idosos requer um alto custo com despesas de pessoal, custeio e manutenção, sendo insuficientes os recursos que restam para se investir em aquisição de material de natureza permanente. 

Torna-se, portanto, fundamental a participação do governo nessa parceria, visto que é de fundamental importância a aquisição deste tipo de material para que a entidade continue a desenvolver este excelente trabalho, de forma a melhorar as condições de vida dos idosos que lá residem.

Desse modo, reconhecendo a importância em se atender à demanda supramencionada, contamos com o irrestrito apoio do Senhor Governador na aprovação desta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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